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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 742, DE 1983 

(DA SRª . CRISTINA TAVARES) 

Revoga a Lei n Q 5.465, de 3 de julho de 1968, 

\ 

que "dispõe sobre o preenchimento de vagas no 

ensino agrícola", aSSlm como sua legislação / 

complementar . 

(ÀS COMISSnES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA) 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S IL---'-
PROJETO DE LEI N9 

,1rz 
, DE 1983 

• 

• 

Revoga a Lei n9 5.465, de 3 de julho de 
1968, que "dispõe sobre o preenchimento de 
vagas no ensino agrícola", assim como sua 
legislação complementar. 

AUTORA: Deputada CRISTINA TAVARES 

Art. 19 Fica revogada a Lei n9 5.465, de 3 de 

julho de 1968, que "dispõe sobre o preenchimento de vagas no 

ensino agrícola", assim como a legislação que a regulamenta. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 

Deputada CRISTINA TAVARES 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S , 

JUS T I F I C A ç Â O 

, 

A Lei n9 5.465, de 1968 , conhecida vulgarmente 

corno "Lei do Boi", configura urna anomalia descabida no sistema 

educacional brasileiro. 

Concebida com o propósito de fixar o homem ao 

campo, a lei em apreço não apenas descumpriu seu objetivo, mas 

também vem ocasionando prejuízo ao caráter competitivo de que 

se reveste o exame vestibular. 

Isto porque a Lei n9 5.465/68 autoriza . os esta 

belecimentos de ensino agrícola, tanto de 29 grau quanto supe 

riores, a reservarem o elevado percentual de 50% (cinqüenta 

por cento) das vagas a candidatos agricultores ou filhos des 

tes, ou ainda a candidatos provenientes dos antigos cursos 

agrícolas de 29 ciclo, desde que residentes na zona rural. Co 

mo se não bastasse, destina ainda mais 30% (trinta por cen 

to) a candidatos em idênticas condições que residam em cida­

des onde não haja estabelecimentos de ensino de 29 grau. 

Quand o se efetuou a reforma do ensino superior, 

logo a seguir, admitiu-se a possibilidade de revogação do di 

reito de preferência aos candidatos com formação agrícola,pois 

a Lei n9 5.540/68, que a corporificou, passou a exigir dos can 

didatos apenas a conclusão de curso colegial, atualmente de 29 

grau, além da classificação em exame vestibular. Ocorre que a 

lei específica sobre o ensino agrícola não de sobriga os candi 

datos à prestação do vestibular, apenas lhes dá preferência no 

ato da matrícula. 

Por não dispor diferentemente sobre a matéria, 

a lei específica do ensino agrícola foi mantida,conservando-se 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTAD OS 

destarte um privilégio inadmissível numa sociedade democráti­

ca. 

De fato, a Lei n9 5.465/68 conflita com a Cons 

tituição Federal por infringir o seu art. 153, § 19, onde se 

assegura a igualdade de todos perante a lei. 

Além disso, permite a existência de um verdade i 

ro corporativismo medieval na área do ensino, ao supor que o 

filho do agricultor deva, forçosamente, ser agronomo ou veteri 

nário. Se assim fosse, o Estado proveria no sentido de tornar 

médicos os filhos destes, ou engenheiros os descendentes dos 

profissionais dos diversos ramos da Engenharia. 

Se considerarmos o seu caráter discriminador, 

também poderemos acoimá-la de elitista. Aliás, o elitismo é 

uma nódoa que há séculos tentamos apagar do cenário educacio 

nal brasileiro. Como se não bastasse a escola brasileira como 

um todo, estar montada para servir às classes média e supe-

rior, ainda se concedem privilégios legais, dificultando ainda 

mais o acesso das classes pobres aos bancos escolares. 

A revogaçao da Lei n9 5.463, de 1968, nao 

destina apenas a corrigir uma distorção educacional, tendo 

se 

em 

vista que a "educação é direito de todos", mas a atender aos 

reclamos de numerosas autoridades no assunto. 

Com a sua supressão nao se verificará nenhuma 

lacuna na legislação do ensino, uma vez que o acesso aos cur­

sos superiores será regulado, indistintamente, pela norma ge 

ral a Lei n9 5.540, de 1968 e legislação .posterior. 

Sala das Sessões, em 

Deputada CRISTINA TAVARES 

GER 20.01 .0050.5 /def 
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LEI N.- 5.465 - DE 3 DE JULHO DE 1968 

DISPOE SOBRE O PREENCHI 
EST ABELECI MENTOS DE~~~TNOO~~~12~~:OS 

Art . I . o - 05 estabelecimentos de emin ~ . . res de .A~C\Iltura e Velerinária. mantidos ~ m ~IO agncola e .. escolas superio-~referencla. 50% (cinqüenta por cento) d pc Urulo, resen~rlo. anu almenk. de filhos desles. 'proprielirios ou nlo de te e was Y&~" a candldalos agricultores ou rural. e 30% (trinla por cento) á agricuI~as. que. residam oom suas famlli .. na zona lerras. que residam em cidades 0 '1 = ou filhos desles, proprietários ou nlo c\( médio. I o . _ • . U YI .. que Dlo possuam estabelec:imenlos de ensino 
. §. A preferencla de que traIa 'este . certIficado de conclusão do 2 o . I artIgo se esknderá aos portado- ... d ' d . Cle o dos eslabel . . ,~. U< can I aios a matrícula nas escolas . d .ec:lmenlos de ensino agncola pela Uni~o. supenores e Agncullura e Velerinári a , manlida ' 
li 2 o 

S '. . -:- Em qualquer caso, os candidal . • çlo Y1J1Cnte ; Inc:lusiye as relalivas aos eu os alenderlo ás eXlgencias da legisla -Art. 2.0 _ O Poder E . mes de.admlSllo ou habililaçlo de 'lO Inovenla) dias. lIecutlVO regulamentará a presenle Lei dentro' do pr 
Art 3 o E . azo A . . - .sla leI entra em vigor Da data c\( . rt . 4 . U _ Revogam-se d " ·sua publocaçlo. . . " "POSIÇões em contrário. 

• 
• 



--_~t-.....-:~i""' .. "'.-IT,'~" Cr1!:I.iI.~IL.;-;RQlL.:-iDnro:;-;s D E P U T A DOS .... : ~,;~~ . .':. 
~. ~ :<y.::L ? ... 
~-."". ' . .. LE~IS~AÇÃO PEMTINENTE, ANEXADA PELA 

COOr1DENAÇÃO DAS COMISSÕES PERIMNENTES 

Ll:t N~ :; . ~ ·IO - IH: 28 IJI: NOV H IDRO 
llt: 1,60S 

I- ;,ril 111, /,111(1.$ de O~llbuç6'o (' ~/IIcio­
/I:lI/ICl/to JIl <'/1./1/0 SlI1J1'ljIJr (' sita 
ortlculaçúo COI/I a eSCOla méa la. c 
dá Oulro& prOl1lrtolclOS. 

o 1'I'l'.,i,kntc tla n~lJública 

Faço s:\uer qUe II r..) \\ ~ ;ri'~ " 0 Nacio ­
nal dt'<.:reta e eu sanciuno a sc~uintc Lei: ...... - .. 

CWhUI.O .I 

/)0 ElIsi/lo Superror 

Art. 19 O ensino supcrlor tEm por 
cbjetivo a pe~Qulsa, o dcsenvlllvimento 
das ciências, letras e artes e a fon na.­
ção de proflsslonats de nivel universi­
tário. c 

.... rt. 29 O en.~lno !;\lI~rlor Indlsso­
cià \'e1 da P ~:'Q\lJsa, :,('ra min ist rad o em 
unJv ~r5idactes e. eXCi'pcionaluiente, em 
Cst:d.ll' \P<; i II1(n tos l!:.o\:1 dos, or" an!zado, 
ramo in,slltul,ÓeS de direito pÍiblico ou 
pl ivado. 

Art. 31 .'\s universidades g0zarão de 
autonomia dldàtico.-cientlfi ca, di ~ripli­
nar. admmistrativa e finant:~ il'a . que 
>crá exerc ida na fOlma da lei e dos 
s ~us estatutos . 

··Art. 17. Nas universidade;; e n os 
estabelecimentos isolados ele ensino 
superior poderão ser minlstrodas as 
~"iS'Umtes lIlúdalidades de cursos: 

a) de graduação, abertos à 111at rl­
\ cuia dI: candidatos Que hajam con­

cluido o cicIo colq~ial ou P4ulvRlen to! 
e tenham sido classificados em con­

I curso vestibula·r ; 
-- . b) de pós-graduação, abertos à ma­

tricula de candidRtos diplomados em 
curso de graduação Que preencham 
as condições prescritas em cnda caso; 

c) de especla·Jização e nperfeiçoa­
mento, abertos à matricula de can­
didatos diplomados em cursos de gra­
dua,&J ou CJue apresentem ritulos 
(:fl ui \'a len t es; 

d I de extensão e outros, abertos a 
candidatos que satisfaçam os requiSI­
tos exigidos. 

Art. 18. Além dos curso., corres­
ponClpntcs a profiS5ôeS regllladn-s t en 
leI. as universidades e os t'stalJel~c l­
mentos Isolados poderão organizar 
outros para atender às exl~ênclas de 
.~ua. prlt [; ramaç!lo especifica e fa zer 
ra LC a prculla·rldades do mercado de 
trabalho rf'gional. , . 

Art. 19. VlTADO. 

Art. 20. As universidades e os es:a­
beleclmentos I!>olados de ensino su­
perior cstentlerão à comunjd .. ,lr sob 
forma de cursos e serviço:- .especi a IS, 
lL5 atividades de ensino e {J,s ' resulta-

_ .... d!)s lia ]>('sQulsa llue 111('5 sáo IM­
r<~i)tes;' . 

Art. 21. O c:'l\cuno v!'slitular, rl:­
Ir:rido lia l~tr~ a do art. 17, Rbran ­
gerá os conhecimentos ccenun, às d l­
vCr~ ns rt ll' UlaS de educação do ~ r. 3 I1n­
do gr:lu ,,~ lIl ullr a\la s~·. :'lr b;t,e ni\'('l de 
complexidade para a val1ac fi forma .. 
ção recebida pelus callctida\.es e sua 
aptidiio intelectual para eslu10, 5U­
periores. 

.. 
Par:\.grafo UnlCO . Dentro do prazo 

de tres anos. a contar da vlgén r. la 
desta LeI. o concurso vestibular se:à 
Idêntico, em S(.\I conteúdo, paro. todos 
cs cursos ou áreas de conhcclmen 'os 
afins e unificado. em sua execução), 
na ~esma. universidade ou feclerac {\o 
dI' escolas. ou no mesmo estabe\~I­
mento Isolado de organlza,ão plUrlc' lr­
ricular. de acórdo com os estatutos f' 
reghnentos. 

- .-

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 

, 
I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 742, DE 1983. 

Revoga a lei nº 5.465, de 3 de julho 
de 1968, que "d i sp~e sobre o preench i mento 

, 
de vagas no ensino agricola", assim como 
sua legislaçao complementar". 

Autor. Deputada CRISTINA TAVARES 

Relator: Deputado OTÁVIO CESÃRIO 

, 

Vem ao exame deste orgao tecnico o projeto de 

lei aCima caracterizado, de autoria da i lustre Deputada Cristi 

na Tavares, que intenta a revogaçao da Lei nº 5.465/68 e sua 

legislaç~o complementar . 

• 

Justificando a medida, a Autora argumenta que a 

referida Lei - vulgarmente conhecida como a "Lei do Boi" 

configura uma anomal ia descabida no sistema educacional brasi 

leiGo,descumprindo o objetivo com o qual foi concebida, qual 

seja, o de fixar o homem ao campo. 

Alega tambem que a citada lei, el itista e dis 
, 

criminatoria, ao determinar a reserva, nos estabelecimentos de 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

, 

ensino agricola de 2º e 3º graus, de 50% das vagas, a candida 

tos agr i cu I tores ou f i I hos destes, conf I i ta-se com a Const i tu i 

çao Federal, infringindo-lhe o disposto no art. 153, § Iº, que 

assegura a igualdade de todos perante a lei. 

, ~ 

Acrescenta que "alem disso, permite a existen 

cla de um verdadeiro cooperativismo med i eval na area do ensl 

no, ao supor que o f i I ho do agr i cu I tor deva, forçosamente, ser 
~ , 

agronomo ou veterinario . Se assim fosse, o Estado proveria no 
, 

sent i do de tornar med i cos os f i I hos destes, ou engenhe i ros os 

descententes dos profissionais dos diversos ramos da Engenharia~ 

Nos termos regimentais (art. 28, § 4º do R.I. ) 

cumpre-nos a apreciaçao da propositura nos seus aspectos preli 
, 

minares, 
. . 

quais sejam: const i tucional idade, juridicidade e tec 

nlca legislativa. A an~1 ise do m~rito defere-se a douta Co 

- -missao de Educaçao e Cultura. 

, ~ 

A materia In sere-se na competencia legislativa 

da Uniao, prevista no art. 8º, XVI I, "q", da Constituiçao Fe-

deral l egislar sobre "diretrizes e bases da educaçao nacio-

na I .. " 

o projeto e, pOIS, const itucional. É tamb~m JU 
, - ' 

ridico, vez que nao fere os principios de nosso Direito Posi 
, , 

tivo. Quanto a tecnica legislativa, nada vemos a reparar. 

, , 

E o relatorio. 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS-3-

I I - VOTO DO RELATOR 

As razoes ac I ma exp I i c i tadas levam-nos a manl 

festar o nosso voto pe I a const i tuc i ona I i dade, j ur i d i c i da de e 

boa t~cnica l eg i s lativa do Projeto de Lei nº 742, de 19 83 . 

• Sa I a da Com i ssao , em I b de ~ de 1983. 

, , 

Deputado OTAVIO CESAR IO 
Relator 

• 

/ MAV L . 

GE R 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 742, DE 1983 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "A" realizada hoje, opinou unanimemente pela constituciona­

lidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n9 

742/83, nos termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Brabo de Carvalho - Vice-Presidente, Valmor Giavarina, 

José Melo, Elquisson Soares , Nilson Gibson, Joacil Pereira, Gomes 

da Silva , Guido Moesch, Leorne Belém, Gorgônio Neto, Luiz Leal, 
-Raymundo Asfora, Osvaldo Melo, Gerson Peres, Rondon Pacheco , Jor-

.... ...-. . ... . 
ge Arbage, Jose Tavares; Hamllton Xavler e Otavlo Cesarlo. 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1983 

residente 

no exercício da Presidência 

Relator 

/hd 
GER 20.01.0050.5 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

PROJETO DE LEI N2 742, DE 1 .983 

"Revoga a Lei nQ 5.465, de 3 de julho 
de 1.968, que "dispõe sobre o preen , -chimento de vagas no ensino agr1co -la", assim como sua legislação compl~ 
mentar" • 

Autor: Deputada Cristina Tavares 

-Relator: Deputado Joao Bastos • 

I - RELAT6RIO 

O projeto 

da nobre Deputada Cristina 

de lei, em exame, de autoria 
'J.' 
avares, pretende revogar a 

lei nQ 5.465, de 3 de julho de 1.968, e sua 

complementar. 

legislação 

A referida lei autoriza os estabelecimen -, 
tos de ensino agr1cola, tanto de 2Q grau quanto superio 

res, a reservarem o percentual de 50% (cinquenta por 

to) das vagas a candidatos provenientes dos antigos 

sos agrícolas de 22 ciclo , desde que residentes na 

rural . Destina ainda mais 30 (trinta por cento) a 

-
cen -
cur 

zona 

can -
didatos em idênticas condições que residem em cidades 

onde não haja estabelecimentos de ensino de 22 grau • 

Em bem fundamentada justificação, 
.... 

ra afirma que na lei em apreço nao apenas descumpri 

objetivo, mas também vem ocasionando prejuízo ao 

competitivo de que se reveste o exame vestibular" 

* .1. * 

to -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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centa, também, que "a lei 

agrícola não desobriga os 

específica sobre o ensino 
. , -

cand~datos a prestaçao do ves -
tibular, apenas lhes dá preferência no ato da matrícula • 

Por não dispor diferentemente sobre a matéria, a lei es -
pecífica do ensino agrícola foi mantida, conservando-se 

destarte um privilégio inadmissível numa sociedade 

crática." 

demo -

Ressalta, ainda, a Deputada Cristina 
... 

Tavares que a lei 5.465/68 "permite a existencia de um 

verdadeiro corporativismo medieval na área de ensino, ao 

supor que o filho do agricultor deva, forçosamente, ser 

agrônomo ou veterinário. Se assim fosse, o Estado 

veria no sentido de tornar médicos os filhos destes, 

pro -
ou 

engenheiros os descendentes dos profissionais dos 

sos ramos de Engenharia. 

diver -

Finalmente, na justificação ao presente 

projeto de lei, se ressalta o caráter discriminador e 

sobretudo elitista da lei 5.465/68, concluindo que o 

elitismo "é uma nódoa que há séculos tentamos apagar no 

cenário educacional brasileiro" e que na escola brasilei 

ra como um todo, esta montada para servir às classe 

dia e superior, ainda se concedem privilégios legais, 

ficultando ainda mais o acesso das classes pobres 

bancos escolares." 

A proposta, já apreciada na Comissão 

Justiça, recebeu parecer favorável, no que tange 

aspectos da constitucionalidade, juridica e técnica 

gislativa. 

~ o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A este Órgão Técnico cabe a ap 

-, 
me -
di 

aos 

de 

aos 

le -
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do mérito, em conformidade com o estabelecido n 

28, § 7º, do Regimento Interno. 

Acredito que o projeto de lei da Deputa -
da Cristina Tavares deve merecer nosso integral apoio • 

... 
Com efeito, cumpre que a educaçao deve ser adequada 

.. 
as 

exigências do presente e às realidades específicas de 

cada comunidade. Assim, a educação hodierna tem de se 

aproveitar dos bons resultados do passado, prover solu -... 
çoes para as dificuldades presentes e prever as eXigên -... ... 
cias maiores de amanha. A educaçao tem de se haver com 

os reclamos do indivíduo e da comunidade que, dia a dia, 

se tornam mais exigentes quanto ao atendimento de suas 

necessidades e aspirações . ~,pois, sua tarefa princi -
paI criar condições de sobrevivência e desenvolvimento 

do homem e da sociedade. 
... 

Os complexos problemas que estao avo lu -
mando com o aumento da população, com o desenvolvimento 

... 
industrial, produçao de bens de consumo e sua distribui -... . ... 
çao, com as novas formas de organ1zaçao sócio-política 

e de evolução à democracia, todos querem participar das 

oportunidades da vida social. 
. ... Ass1m, nao se concebe 

um privilégio legal a distorcer a educação para um 

tido individualista e sobretudo "elitista", como 

bem frisou a nobre Autora do projeto de lei em exame 

A educação tem de prever e prover o bem-estar para 

dos, com base em adequada legiSlação. 

sen 

muito 

• 
to -

Considero , pois, de maior relevanc· 

o projeto de lei em exame, pretendendo revogar a 

5 . 465/68 . 

Face ao exposto, pelo mérito e 
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nência da proposição, manifesto-me pela sua aprovação • 

&f~~/o 
- / f3, 

J4 
Sala da Comissão, em 

JoIo B ~""" 

lator. 

* • 4 • * 
GE R 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião 

ordinária, realizada em 14 de setembro de 1983, opinou, una­

nimemente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 742/83, da 

Sra . Cristina Tavares, que "Regova a Lei n9 5.645, de 3 de 

junho de 1968, que "dispõe sobre o preenchimento de vagas no 

ensino agrícola", assim como sua legislação complementar" , 

nos termos do parecer do Relator, Sr. João Bastos. 

Estiveram presentes os senhores Deputados João 

Faustino; Presidente, Hermes Zaneti; Vice-Presidente, Wall 

Ferraz, Randolfo Bittencourt, Rômulo Galvão, Walter Casanova, 

Carlos Sant ' Ana, Francisco Dias, Celso Peçanha, Casildo Mal­

daner, João Herculino, Dionísio Hage, Luiz Dulci, Clemir Ra­

mos , Márcio Braga ~ St~lio Dias - e João Bastos. 

Sala da Comissão, em 14 de setembro de 1983 . 

FAUSTINO 

Presidente 

D JOÃO 

ator 

GER 20.01 .0050.5 
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PROJETO DE LEI Nº 742-A, de 1~98 . 

(DA SRª CRISTINA TAVARES) 

... " Revoga a Lei nº 5 .645, de 3 de julho de 1968, que 

"dispõe sobre o preenchimento de vagas no ensino 

agrícola", assim como sua legislação complementar; 

tendo pareceres: da Comissão de Constituição e 

Justiça, pela constitucionalidade, juridb.. dade e 

técnica legislativa; e, da Comissão de Educação e 

Cultura, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI Nº 742, de 1983 , a que se referem 

os pareceres) . 

GER 1.10 

, 
f 

l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, 

PROJETO DE LEI 
N.o 742, de 1983 

(Da Sra. Cristina Tavares) 
I 

Revoga a Lei D.O 5 .465, de 3 de ju­
lho de 1968, que "dispõe sobre o preen­
chimento de vagas no ensino agríco­
la", assim como sua legislação comple­
mentar. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça e de Educação e Cultura. ) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica revogada a Lei n.O 5.465, de 

3 de julho de 1968, que "dispõe sobre o 
preenchimento de vagas no ensino agríco­
la", assim como a legislação que a regula­
menta. 

A Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data 
, sua publicação. 

Justificação 
A Lei n.O 5.465, de 1968, conhecida vul­

garmente como "Lei do Boi, configura uma 
anomalia descabida no sistema educacional 
brasileiro. 

Concebida com o propósito de fixar o ho­
mem ao campo, a lei em apreço não ape~ 
nas descumpriu seu objetivo, mas tambéni 
vem ocasionando prejuízo ao caráter com·­
petitivo de que se r'eveste o exame vestibu­
lar. 

Isto porque a Lei n.O 5.465/68 autoriza. 
aos estabele'Cimentos de ensino agrícola, 
tanto de 2.° grau quanto superiores, a re­
servarem o elevado percentual de 50% 
<cinqüenta por cento) das vagas a candi­
datos agricultores ou filhos destes, ou ain­
da a candidatos provenientes dos antigos 
cursos agrícolas de 2;0 ciclo, desde que re-

sidentes na zona rural. Como se não bas­
tasse, destina ainda mais 30% (trinta por 
cento) a candidatos em idênticas condi­
ções que residam em cidades onde não haja 
estabelecimentos de ensino de 2.° grau. 

Quando se efetuou a reforma do ensino 
.superior, logo a seguir, admitiu-se a pos­
sibilidade de revogltção do direito de pre­
ferência aos candidatos com formação agrí­
cola, pois a Lei n.o 5.540/68, que a corporl-· 
ficou . passou a exigir dos candidatos apenas 
a conclusão de curso colegial, atualmente 
de 2.° grau, além da classificação em exa­
me vestibular. Ocorre que a lei específica 
sobre o ensino agrícola não desobriga os 
candidatos à prestação do vestibular, ape­
nas lhes dá preferência no ato da matrí­
cula. 

Por não dispor . diferentemente sobre 9. 
matéria, a lei específica do ensino agríco­
la foi mantida, conservando-se destarte um 
priVilégio inadmissível numa sociedade de­
mocrática. 

De fato , a Lei n.O 5.465/68 conflita com 
a Constituição Federal por infringir o seu 
art. 153, § 1.0. onde se assegura a igual­
dade de todos perante a lei. 

Além disso, permite a existência de um 
verdadeiro corporativismo medieval na área 
do ensino, ao supor que o filho do agricul­
tor deva, forçosamente, ser agrônomo ou 
v·eterinário. Se assim fosse , o Estado pro­
veria no sentido de tornar médicos os fi­
lhos d'estes, ou engenheiros os descendentes 
dos profissionais dos diversos ramos da 
engenharia. 
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Se . erarmos o seu caráter discrimi-
nador, ta bém poderemos acoimá-la de eli­
tista. Aliás, o eHtismo é uma nódoa que há 
séculos tentamos apagar do cenário edu­
cacional brasileiro. Como se não bastasse 
a escola brasileira como um todo, estar 
montada para servir: às classes média e su-' 
perior. ainda se concedem privilégios le­
gais, dificultando ainda mais o acesso das 
classes pobres aos bancos escolares. 

iA revogação da Lei n.O 5 . 465, de 1968, não 
se destina apenas a' corrigir uma distorção 
educacional, tendo em vista que a "educa­
ção é direito de todos", mas a atender aos 
reclamos de numerosas autoridades no as­
sunto. 

~Çom a sua supressão não se verificara 
n~huma lacuna na legislação do ensino . 
u~ vez que o acesso aos cursos superiores 
sem regulado, indistintamente, pela nor­
ma 'geral - a Lei n.o 5 . 540, de 1968 e le­
gislação posterior. 

Sala das Sessões, 
Tavares. 

. - Cristina 

LEGlSLAÇlf.O CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇlf.O DAS 

COMISS(jES PERMANENTES 

LEI N.o '5 .465, DE 3 DE JULHO DE 1968 

Dispõe sobre o preenchimento de va­
gas nos estabelecimentos de ensino 
agrícola. 

Art, 1.0 Os estabelecimentos de ensino 
médio agrícola e as escolas superiores de 
Agricultura e Veterinária, mantidos pela 
União, reservarão, anualmente. de preferên­
cia, 50% (cinqüenta ,por cento) de suas va­
gas a candidatos agricultores ou filhos des­
tes, proprietários ou não de terras, que re­
sidam com suas famílias na :rona rural, e 
30% (trinta 'Por cento) a agricultores ou 
filhos destes, proprietários Ou não de terras, 
que residam. em cidades ou vilas que não 
possuam estaobelecimentos de ensino médio. 

§ 1.Q A preferência de que trata este ar­
tigO se estenderá aos portadores de certifi­
cado de conclusão do 2.° ciclo dos estabele­
cimentos de ensino agríCOla, candidatos a 
matrícula nas escolas sUlperiores de AgriCUl­
tura e Veterinária, mantidas pela União. 

• 
§ 2.° Em qualquer caso, os candidatos 

atenderão as exigências de legiSlação vigen­
te, inclusive as relativas aos exames de ad- . 
missão ou habílitação. 

Art. 2.° O Poder Executivo regulamenta­
rá a presente lei dentro do pra:ro de 90 (no­
venta) dias. 

Art. 3.° Esta leien.tra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

LEGlSLAÇlf.O PERTINENTE, ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS 

COMISS(jES PERMANENTES 

I1EI N.o 5.'540. 
DE 28 NOVEMBRO DE 1968 

Fixa normas de organização e fundo- , 
namento do ensino superior e sua artA 
culação com a escola média, e dá o. 
tras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte lei : 

CAPíTULO I 
Do Ensino Superior 

Art. 1.0 O ensino superior tem por obje­
tivo a ,pesquisa, o desenvolvimento das ciên­
cias, letras e artes e a formação de profis­
sionais de nível universitário. 

Art. 2.0 O ensino superior indissociável 
da pesquisa,' será ministrado em unh-ersi­
dades e, excepciona1mente, em estabeleci­
mentos isolados, organizados como institui­
ções de direito público Ou 'Privado. 

Art. 3.° . As universidades gozarão de au­
tonomia didático-científica, disciplinar, 
administrativa e financeira que será exer­
cida na forma da lei e dos seus estatutos. 

.. ::::: ::::::::::: ::: ::: ::: ::::::::::::: -
Art. 17 . Nas universidades e nos estabe­

lecimentos ioolados de ensino superior p0-
derão ser ministradas as seguintes modaI1-
dad·es de cursos: 

a) de .graduação, abertos à matrícula de 
candidatos que hajam concluído o ciclo co­
legial ou eqllivalentee tenham sido classi­
ficados em concurso vestibular; 

b) de pós-graduação, abertos à matrícula 
de candidatos diplomados em curso de gra­
duação que preencham as condições precris-
tas ·em caoda caso; . 

c) de especialização e aperfeiçoamento, 
abertos à matrícula de candidatos diploma­
dos em cursos de graduação ou que apre­
sentem títulos equivalentes ; 

d) de extensão e outros, abertos a candi­
datos que satisfaçam os requisitos exigidOS. 

Art. 18. Além dos cursos corresponden­
tes .a profissões regulares em lei, as universi-
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dades e 00 estabelecimentos isolado,s pode­
rãoorganimr outros para atender à.s exi­
gências de sua programação específica e 
fazer face a peculiaridades do mercado de 
trabalho regional. 

Art. 19 . Vetado. 
Art. 20. As universidades e o,s estabeleci­

mentos isoladoo de ensino superior estende­
rão à comunidade, sob forma de cursos e 
serviços especiais, as atividades de ensino e 
os resultadoo da pesquisa que lhes são ine­
rentes. 

AArt. 21 . O concurso vestibular, referido 
... letra a do art. 17, rubrangerá os conhe­

cimentos comuns às diversas formas de edu-

0 0 
. Ul"~ 

cação do segundo grau sem ultrap este 
nível de complexidade para avaliar a for­
mação recebida pelos candidatos e sua apti­
dão intelectual para estudos superiores. 

Parágrafo único. Dentro do iPrazo de 
três anos, a contJa.r da vigência desta lei, o 
concurso vestibular será idêntico, em seu 
conteúdo, para todos os cursos OU áreas de 
conhecimentoo afins, e unificado, em sua. 
execução, na meSlllla uni'\'ersidade ou fe­
deração de escolas, ou no mesmo estabeleci­
mento isolado de organização pluricurri­
cular, de acordo com o,s estatutos e 'regi­
mentos . 

............. ............................ 
............... ............................ 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 742-A, de 1983 

(Da Sra. Cristina Tavares) 

Revoga a Lei n.o 5.645, de 3 de julho 
de 1968, que "dispõe sobre o preenchi­
mento de vagas no ensino agrícola", 
assim como sua legis1ação complemen­
tar; tendo pareceres: da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitucio­
nalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva; e, da Comissão de Educação e Cul­
tura, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n .o 742, de 1983, a que 
se referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica revogada a Lei n.O 5.465, de 

3 de julhO de 1968, que "dispõe sobre o 
preenchimento de vagas no ensino agríco­
la", assim como a legislação que a regula­
menta. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na dat~ 
de sua publicação. 

Justificação 
• A Lei n.O 5.465, de 1968, conhecida vul­
~armente como "Lei do Boi, configura um~ 

anomalia descabida no sistema educacional 
brasileiro. 

Concebida com o propósito de fixar o ho­
mem ao campo, a Lei em apreço não ape­
nas descumpriu seu objetivo, mas também 
vem ocasionando prejuízo ao caráter com­
petitivo de que se reveste o exame vestibu­
lar. 

Isto porque a Lei n.O 5.465/68 autoriza 
aos estabelecimentos de ensino agrícola, 
tanto de 2.° grau quanto superiores, a re­
servarem o elevado percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) das vagas a candi­
datos agricultores ou filhos destes, ou ain­
da a candidatos provenientes dos antigos 
cursos agrícolas de 2.° ciclo, desde que re­
sidentes na zona rural. Como se não bas­
tasse, destina ainda mais 30% (trinta por 
cento ) a candidatos em idênticas condi­
ções que residam em cidades onde não haja 
estabelecimentos de ensino de 2.° grau. 

Quando se efetuou a reforma do ensino 
superior, logo a seguir, admitiu-se a pos­
sibilidade de revogação do direito de pre­
ferência aos candidatos com formação agrí­
cola, pois a Lei n.o 5.540/68, que a corporI­
ficou , passou a exigir dos candidatos apenas 
a conclusão de curso colegial, atualment~ 
de 2.° grau, além da classificação em exa­
me vestibular. Ocorre que a lei específica 
sobre o ensino agrícola não desobriga 03 
candidatos à prestação do vestibular, ape­
nas lhes dá preferênCia no ato da matrí­
cula. 

Por não dispor diferentemente sobre a 
matéria, a lei específica do ensino agríco­
la foi mantida, conservando-se destarte um 
privilégio inadmissível numa sociedade de­
mocrática. 

De fato , a Lei n .O 5.465/68 conflita com 
a Constituição Federal por infringir o seu 
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art. 153, .~ 1.0, onde se assegura a igual­
dade de todos perante a lei. 

Além disso, permite a existência de um 
verdadeiro corporativismo medieval na área 
do ensino, ao supor que o filho do agricul­
tor deva, forçosamente, ser agrônomo ou 
veterinário. Se assim fosse, o Estado pro­
veria no sentido de tornar médicos os fi­
lhos destes, ou engenheiros os descendentes 
dos profissionais dos diversos ramos da 
engenharia. 

Se considerarmos o seu caráter discrimi­
nador, também poderemos acoimá-la de eli­
tista. Aliás, o elitismo é uma nódoa que há 
séculos tentamos apagar do cenário edu­
cacional brasileiro. Como se não bastasse 
a escola brasileira como um todo, estar 
montada para servir às classes média e su­
perior, ainda se concedem privilégios le­
gais, dificultando ainda mais o acesso das 
classes pobres aos bancos escolares. 

A revogação da Lei n.O 5.465, de 1968, não 
se destina apenas a corrigir uma distorção 
educacional, tendo em vista que a "educa­
ção é direito de todos", mas a atender aos 
reclamos de numerosas autoridades no as­
sunto. 

Com a sua supressão não se verificara 
nenhuma lacuna na legislação do ensino . 
uma vez que o acesso aos cursos superiores 
será regulado, indistintamente, pela nor­
ma geral - a Lei n .o 5.540, de 1968 e le­
gislação posterior. 

Sala das Sessões, 
Tavares. 

. - Cristina 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISS6ES PERMANENTES 

LEI N .o 5.465, DE 3 DE JULHO DE 1968 

Dispõe sobre o preenchimento de va­
gas nos estabelecimentos de ensino 
agríCOla. 

Art. 1.0 Os estabelecimentos de ensino 
médio agrícOla e as escolas superiores de 
Agricultura e Veterinária, mantidos pela 
União, reservarão, anualmente, de preferên­
cia, 50% (cinqüenta ,por cento) de suas va­
gas a candidatos agricultores ou filhos des­
tes, proprietários ou não de terras, que re­
sidam com suas famílias na oona rural, e 
30% (trinta por cento) a agricultores ou 
filhos destes, proprietários ou não de terras, 
que residam em cidades Ou vilas que não 
possuam estabelecimentos de ensino médio. 

§ 1.0 A preferência de que trata este ar­
tigo se estend.erá aos portadores de certlfi-
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cado de conclusão do 2.° ciclo dos estabele­
cimentos de ensino agrícola, candidatos a 
matrícula nas escolas superiores de Agricul­
tura e Veterinária, mantidas pela União. 

§ 2.° Em qualquer caso, os candidatoo 
atenderão as exigências de legislação vigen­
te, inclusive as relativas aos exames de ad­
missão ou habilitação. 

Art. 2.° O Poder Executivo regulamenta­
rá a presente lei dentro do prazo de 90 (no­
venta) dias. 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições. em 
contrário. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISS()ES PERMANENTES 

lIEI N.o 5.'540, 
DE 28 NOVEMBRO DE 1968 

Fixa normas de organização e funCi_ 
namento do ensino superior e sua arti­
culação com a escola média, e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPíTULO I 

Do Ensino Superior 

Art. 1.0 O ensino superior tem por obje­
tivo a ,peSlquisa, o desenvolvimento das ciên­
cias, letras e artes e a formação de profis­
sionais de nível universitário. 

Art. 2.° O ensino superior indissociável 
da pesquisa, será ministrado em unh-ersi­
dades e, excepcionalmente, em estabeleci­
mentos isolados., organizados como institui­
ções de direito público ou privado. 

Art. 3.° As universidades gozarão de au­
tonomia didá tico-cien tifica, disciplinar, 
adminístrativa e financeira que será exer-A 
cid a na forma da lei e dos seus estatutos. ., 

....... .. ............ ........... ... ...... 
............. ........... . .................. 

Art. 17. Nas universidades e nos estabe­
lecimentos ioolados de ensino superior p0-
derão ser ministradas as seguintes modali­
dades de cursos: 

a) de graduação, abertos à matricula de 
candidatos que haj am concluído o ciclo co-
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legial ou equivalente e tenham sido classi­
ficados em concurso vestibular; 

b) de pós-graduação, abertos à matricula 
de candidato.... diplomados em curso ele gra­
duação que preencham as condições prec.ns­
tas em cada caso; 

c) de especialização e aperfeiçoamento, 
abertos à matricula de candidatos diploma­
dos em cursos de graduação ou que apre­
sentem titulas equivalentes; 

d) de extensão e outros, abertos a candi­
datos que satisfaçam os reqwsitos exigidos. 

Art. 18. Além dos cursos corresponden­
tes a profissões regulares em lei, as universi­
dades e os estabelecimentos isolados pode­
rão organizar outros para atender às exi­
gências de sua programação especifica e 
fazer face a peculiaridades do mercado ele 
traba1ho regional. 

Art. 19. Vetado. 

Art. 20. As universidades e os estabeleci­
mentos isolados de ensino superior estende­

A.o à comunidade, sob forma de cursos e 
. iviços especiais, as atividades de ensino e 

os resultadoo da pesquisa que lhes são ine-
r'entes. 

Art. 21. O concurso vestibular, referido 
na letra a do art. 17, rubrangerá os conhe­
cimentos comuns às diversas formas de edu­
cação do segundo grau sem ultrapassar este 
nível de complexidade para avaliar a for­
mação recebtcla pelos candidatos e sua apti­
dão intelectual para &.tudos superiores. 

Parágrafo único. Dentro do prazo de 
três anos, a contar da vigência desta lei, o 
concurso vestibular será idêntico, em seu 
conteúdo, para todos os cursos ou áreas de 
conhecimentos afins, e unificado, em sua 
execução, na mesma uniyersidad.e ou fe­
deração de escolas, ou no mesmo e&tabeleci­
mento isolado de organização pluricurri­
cular, de acordo com os estatutos e regi­
mentos. 

.......... .. ... .. ..... .... ... . ............. 
........ .. .. ....... .......................... 

IP.AIRJEOIDR DA COMISSAO DE e OONSTl'l1UIÇAO E .TUSfTIÇA. 

I - Relatório 
Vem .ao exame deste órgão técnico o pro­

jeto de lei acima caracteIÚzado, de autoria 
da ilustre :Deputad,a Cristina Tavares, que 
intenta a revo~ção da Lei n.O 5.465/68 e 
sua legislação complementar. 

Justificando a medida, a Autora argumen­
ta que a referida Lei - vulgarmente co-

nhecida como a "Lei do Boi" -- ~~~'!f 
UIlliai anomalia desCllibida no sistema edu­
oacional brasileiro, descumprindo ° obje­
tivo C?m o qual foi concebida, qual seja, 
o de flxar o homem ao campo. 

Alega também que a citada lei, elitista e 
discriminatórla, ao determinar a reserva, 
nos estabelecimentos de ensino agrícola de 
2.° e 3.° Graus, de 50% das vaga.s, a candi­
datos agricultaTes ou filhos destes, conflita­
se coma Constituição Federal, infllingindo­
lhe o disposto no art. 153, § 1.0, que asse­
gur.aa igualdade de todos pe:rante a lei. 

Acrescentai que "além disso, permite a 
existência de um verdadeiro cooperaJtivis­
mo medieval na área do ensino, ao supor 
que o filho do agriCultor deva, forçosamen­
te, ser agrônomo ou veterinállio. Se assim 
fosse, o iE)stado proveria no sentido de tornar 
médicos os filhos destes, ou engenheiros os 
desoendentes dos prOfissionais dos diversos 
ramos da Engenharia". 

Nos termos ,regimentais (art. 28, § 4.° 
do IR!) cumpre~nos a ,apreciação da propo­
situra nos seusa.spectos preliminares quais 
sejam: constitucionalid.ade, juridicidade e 
1Jécnica legislatiVJa. A análise do mérito de­
fere-se Ià douta Comissão de Educação e 
Oultura. 

A matéria insere-se na competência le­
gislativa da União, prevista no art. 8.°, XVII, 
q , da Oonstituição Federal - legislair sobre 
"diretrizes e bases da educação nacio­
nal. . . ". 

o projeto é, pois, constitucional. É tam­
bém juridico, vez que não fere os princí­
p10s de nosso Dire~to IFositivo. Quanto à 
técnica legislativa, nada vemos a reparar. 

É o rel<atório. 

n - Voto do Relator 

As razões acima explicitadas levam-nos a 
manifestar o nosso voto pela constituciona­
lidade, juridicidade e boa ,técnica legislativa 
do !Projeto de Lei n .o 742, de ,1983. 

Sala da Comissão, 16 de junho de 1983. -
Otávio Cesário, Relator. 

m - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turm,a "A" realizada hoje, 
opinou unanimemente pel,a constitucionali­
dade, juriddcidade e técnica legi,sl1l.tiva do 
lProjeto de Lei n.O 742/83, nos termos do 
parecer do relator. 
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....... "JilooI~eram presente.s os Senhores Depu­
tados: Brabo de Carvalho, Vice-iPresidente; 
Valmor Giavarina, José Melo, iElquisson 
Sorures Nilson Gibson, JoacillPe'reira, Gomes , , 
da Silva, Guido Moesch, 'Leome Belem, 
Gorgônio Neto, Lu1z Lelal, Raymundo .A.sfÓ­
Da, Osvaldo Melo, Gerson Peres, Rondon 
Pacheco, Jorge Arbage, José ~av,ares, iHia­
mHton Xavi,er e otávio Cesário. 

'Sala (la Oomissão, 9 de agosto de 1983. -
Brabo de Carvalho, Vice-Presidente no exer­
cício da P.residência - OtávioCesário, Re­
lator. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇAO E CULTURA 

I - Relatório 

O projeto de lei, em e~ame, de ,autoria da 
nobre Deputada Cristina 'I1avares, pretende 
revog3ir a Lei n.O 5.465, de 3 de julho de 
1968, e sua legislação complementar. 

A ref,etida lJei ,autoriza os estabelecimentos 
de ensino agrícola, tanto de 2.° gmu quan­
to superioI1es, ,a res'erVlarem o percentual de 
50% (cinqüent,a por cento) das va~as a can­
didatos provenien:es dos aJIltigos cursos 
agrícoLas de 2.° ciclo, desd,e que res1den.tes 
na zona rUTal. Destina ainda mais 30 (trm­
ta por oento) a 'candidatos em idê;nti~ 
condições que residem em cidades onde nao 
ha}a estabelecimentos de ensino de 2.° grau. 

Em bem fundamentada justificação, a 
Autora afirma que "a lei em apreço não 
apenas descumpriu seu obj:et:tvo, mas t~m­
bém vem ocasionando pr,eJUlzo ao carater 
competitivo de que s,e rlev,es:e o e~ame ves­
tibu1ar". A,crescenta, também, 'que "a Lei es­
pecífwa sobre o ,ens~ agrí.ool~ não deso­
briga os oandidatos a prestaçao do v,esti­
bular, apenfuS lhes dá pref,erências no ato 
da matricula. Por não dispor diferentemen­
te sobre 'a matéria, ,a llffi espedfica do en­
sino ,a~ícola foi mantida, conserv,ando-se 
desltarte um privilégio inadmissível numa 
sociedade democrática." 

ReS&alta, ainda, a Deputada Cristina Ta­
v,ares que a Lei n.O 5 .4&5/68 "permite a 
existência de um verdadeiro corpOI1ativ~o 
medieval na área de ,ensino, ,ao supor que 
o filho do agricultor deva, forçosamente , 
ser agrônomo ou veterinrurio. Se assim fos­
se, o Estado proveria no sentido de .tomar 
médicos os filhos destes, ou engenhelXOS os 
descendentes dos profissionais dos diVlersos 
ramos de Engenha.ráa. 

Finalmente, na justificação ao pJ:'I€rente 
projeto de Lei, se reS&alta o ,caráter di.scri-

lote: 58 Caixa: 29 

PL N° 742/1983 

22 

m!nador e sobretudo eli,tista da Let n.o 
5.465/68, concluindo que o elitismo "é uma 
nódoa que há séculos tentamos apagar no 
cenário eduoocional brasileiro" e que "a 
escola bl1asileira como um todo, está mon­
tada paim se,rvir às cLasses média e supe­
rior, ainda se oonoedem privilégios legais, 
difieultando almda mais o acesso dfuS c1as­
Soes pobres aos bancos escoLares." 

A proposta, já apreciada n.a Comissão de 
Justiça, recebeu par'eooT favorável, no que 
tange ,aos aspectos da oonstitucionalidlade, 
jurídica e técnica legis1ativa. 

É o Relatório. 

11 - Voto do Relator 

A este órgão Técnico C3Jbe a apreciação 
do mérito, em conformidade com o estabe­
loecido no art. 28, § 7.°, do Regimento In­
:erno. 

AOI1edito que o ,proj,eto de lei dia Deputa4 
Cris,tin'a Tavares ,deve merecer nO&So inte­
gral apoio. Com efetto, cumpre que a edu­
cação deve ser ,adequada às exigênc.ia.s do 
pre~ente e às realid~ades específi~as de .ca­
da comunidade. As&m, a educaçao hodier­
na tem de se 'aproveitar dos bons resulta­
dos do passado, prover soluções prur~ ~ ?i­
ficu1dades presentes e prever as eXlgenclas 
maiol1es de amanhã. A educação tem de se 
haver com os reclamos do indivíduo e da 
comunidade que, dia-a-dia, se tomam mais 
exigent,e.s quam.to ao ,atendimento de suas 
neceooidades e ,aspirações. É, po.is, sua tare­
fa prinCipal criar condições de sobrevivên­
cia e desenvolvimento do homem e da so­
ciedade. 

Os ,eomplexos prOblemas que estão avolu­
mando com o aumento da população. oom 
o de,s,envolvimento ilndustrial, produção de 
bens de consumo e sua d.istriJbuição, com as 
novlaJS formas de organização sócio-política 
e de evolução à dremooI'lacia, todos querem 
prurticipar das oportunidades da vida. social. 
Alssim não se concebe um privilégio l'egala 
a disk>rcer a educação prura um sentido in-w 
dividualislta le sobretudo ",elitista", como 
muibo bem frisou a nobre Autor,a do pro-
j eto de l,ei em exame. A educação tem de 
prev-er e prover o bem-estar para todos, com 
base em adequadla legislação. 

Considero, pois, de maior relevância o 
proj,eto de lffi em exame, pre:endendo revo­
gar a Lei n.O 5.465/68. 
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Face ao exposto, pelo mérito e pertinên­
cia da. propooição, manifesto-me peLa sua 
a,provação. 

Sal'a, da Comissão, 14 de setembro de 1983. 
- João Bastos, Rel3Jtor. 

DI - Parecer da Comissão 

A Comissão de Educação e Cultura, em 
sua reunião ordinária, realizada em 14 de 
setembro de 1983, opinou, unanimemente, 
pela aprovação do Plrojeto de Lei n.o 
742/83, da Sra. Cristina Tavares, que "Re­
voga 'a Lei n.O 5.645, de 3 de junho de 1968, 
que "dispõe sobre o preenChimento de va-

gas no e7l.s1no -agrícoLa", assim como sua. le­
gislação complementar", nos termos do pa­
recer do ReLator, Sr. João Bastos. 

Es,tiveram presentes os Senhores Depu­
,tooos: João Flaustino, Plresidenrte; Hierme.s 
:àameti, Vice-PIl"esldente; W:all Ferraz, Ran­
dolfo Bittencour,t, Rômulo Galvão, Walter 
Oasanova, carlos Sant'Anna, Fl1anclsco DLas, 
Celso Peçanha, ca&ldo lMaldaIlier, João 
Hiercullno, Dionísio Hía;~, Luiz Dulcl, Cle­
mior Ramos, MáJrcio Braga, Stélio Dias e 
João Bastoo. 

Sala da Com.issão, 14 de setembro de 
1983. - João Fautsino, P.r,esidente - João 
Bastos, Relator. 

C~ntro Gráfico do Senado Federrul - Brasília - DF 
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Revoga a Lei nº 5.465, de 3 de J~ 
lho de 1968, que "disp~e sobre o 
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Brasília, /7 de setembro de 1985. 

N9 53</ 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 742-B, de 1983. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce­
lência, a fim de ser submetido à consideração do Senado 
Federal, o Projeto de Lei n9 742-B, de 1983, que "revoga 
a Lei n9 5.465, de 3 de julho de 1968 , que "dispõe sobre 
o preenchimento de vagas nos estabelecimentos de ensino 
agrícola", bem como sua legislação complementar". 

Aproveito a oportunidade para renvoar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
distinta consideraçã o . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ENÉAS FARIA 
DD. Primeiro Secretário do 
N E S T A 

jb/. 

/ . , ./ ' 
/~ t · -

/ " 

HAROLDO SANFORD 
Primeiro Secretário 

Senado Federal 

I I 

I I 

I 
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1 ho de 1968, que 
mentos de ensino 

blicação. 

Revoga a Lei n9 5.465, de 3 de julho de 
1968, que "dispõe sobre o preenchimento 
de vaga s nos estabelecimentos de ensi no 
agrlcol a", bem como sua legislação com­
plementar. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica revogada a Lei n9 5.465, de 3 de ju­
"dispõe soóre o preenchimento de vagas nos estabeleci 
agrlcola", bem como a legislação que a regulamenta. 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em /7 de setembro de 1985. 
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25.05.83 
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09.08.83 

Revoga a Lei n9 5.465, de 3 de julho de 1968, que "dispõe sobre o preenchimen­

to de vagas no ensino agrícola", assim corno sua legislação complementar. 

( Lei do Boi ) 

l;>LENÁRIO 

Fala o autor , apresentando o projeto. 

DCN 28 .0~. 83, pago 2405, col 02. 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Constituição e Justiça e de Educação e Cultura. 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 10.05.83, - 2993, colo OI. pag. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Dis tribuí do ao re lator, Dep. OTÁVIO CESÁRIO. 
, 

DCN 28.05.83, -pago 4234, colo 03. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Parecer do relator, Dep . OTÁVIO CESÁRIO , pela constitucionalidade, juridicidade , 
e técnica legislativa . Concedida Vista ao Dep . GUIDO MOESCH . 

DCN 01.07 . 83, pág. 6503, colo 03. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

O Dep. GUIDO MOESCH, que pedira vista, devolve o projeto sem se manifestar. 

Aprovado unanimemente pnrecer do reiator. Dep. OTÁVIO CESÂRIO, pela constitu­

cionalidade , juridicidade e t~cnica legisla~iva. 

DCN 20.08.83, pag o 7664, colo 02 

AUTOR 

CRISTINA TAVARES 

Sancionado ou promu lgado 

Publicado no Diário Ofic iai de 

Vetado 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Distribuído ao relator, Dep . JOÃO BASTOS . 

~ 

DCN 20.08 . 83, pag o 7672, colo 03 

COMISSÃO DE EDUCACÃO E CULTURA , 

Parecer favorável do relator, Dep. JOÃO BASTOS. 

DCN 

Aprovado unani"memente . parecer favorável 'do relátor, Dep. JOÃO BASTOS. 

DCN 24.09.83, pag o 9763, cal. 01. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
E lido e vai a imprimir, tendo pareceres : da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juri 

dicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovaçao . 

(P L.742-A/83) 
DCN 

~ 

01 .1 0 . 83, pag o 10155, col. 03 

PLENÁRIO 
O Sr . . Presidente anuncia a l)iscllssão Onica . 

Encerrada a discussão. 

Adiada a votação por FALTA DE QUORUM. 
DCN 19.10.84, pag o 12578, col. 02 

PLENÁRIO 

Ãdiaàa a votação por FALTA DE QUC:1UM n~(" !"(' 
DCN J (; / L o I JJy , pago ./3 tJ O 6 J' () 1 • co. 

!)5 / W,,jJ 111· 2S I , , .... _ ......................... . 
; ) 

uCN30 / A4 I"y ~ • pag • ./ ~:3Jly • col. o f./ 

PLENÁRIO 

Adiada a votação por 01 sessao. 

DCN OCN O f / O 3 I P";: pago (?/)' /)' 1 . cal. (} ~ 
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~ PLENÁRIO 

02.05'.85 O Sr. Presidente anunCla a Votação em Discussão Única. 

e 
Continuação 

Aprovado requerimento do Dep. Darcy Passos, lider do PMDB, solicitando adiamento da Votação por 05 sessões. 

Em consequência o pyojeto sai da ordem do dia. 

05.09.85 

11.09.85 
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DCN 03 . 05 . 85, pago 3831, cOlo 02 

PLENÁRIO 
O Sr. Presidente anunCla a Votação em Discussão Onica. 

Encaminhamento da votação pelo Dep. Alberto Goldman. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai ã Redação Final. 
DCN 

COMISSÃO DE REDAÇÃO . 
Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. MARCELO LINHARES. 
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VIDE VERSO . .. 
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12.09.85 

COI 20.48.0020.0· (NOV/84) 

PR OJETO N9 

PLE NÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal . 

(PL. 742 -B/8 3) . 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF. S-.3</ 

. _.---
Continuação 
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de março de 1986 

Em ~/03/86. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

Deputado HAROLDO SANFORD 
Primeiro Secretário 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 

121, de 1985 (n9 742-B de 1983, na Câmara dos Deputados), apro­

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor Presiden­

te da República, que "Revoga a Lei n9 5.465, de 3 de julho de 

1968, que dispõe sobre o preenchimento de vagas nos estabeleci­

mentos de ensino agrícola, bem como sua legislaçâo complemen­

tar" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

FARIA 

primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. primeiro Secretário da Câ::lara dos Deputados 

ombj • 

., 
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Revoga a Lei n9 5.465, de 3 de julho de 
19 6~1 que "dispõe sobre o preenchimento 
de ~agas nos estabelecimentos de ensino 
agrlcola", bem como sua legislação com­
plementar . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 19 - Fica revogada a Le i n9 5.465, de 3 de julho 

de 1968, que "dispõe sobre o preenchimento de vagas nos estabe­

lecimentos de ensino agricola", bem como a legislação que a re­

gulamenta. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM O~- DE DEZEMBRO DE 1985 

SEN 
-~~ ()~~~< 

OR JOS~ FRAGE I ... 
PRESIDENTE 

JF/. 

-._- -~, 
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Aviso n9 888-SUPAR. 

Em 17 de dezembro de 1 985. 

ExcelentÍssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restituÍ dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.423, de 17 de dezembro de 1985. 

~proveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

JOs~d CAST 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS!LIA-DF. 
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MENSAGEM N9 669 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "revoga a Lei n9 5.465, 

de 3 de julho de 1968, que "dispõe sobre o preenchimento de va 

gas nos estabelecimentos de ensino agrícola", bem como sua legis 

lação complementar". Para o arquivo do Congresso Nacional, resti 

tuo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido 

na Lei n9 7.423, de 17 de dezembro de 1985. 

Brasília, em 17 de dezembro de '1 985. 

, 

,y 
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LEI NQ 7.423, de 17 de dezembro de 1 985. 

Revoga a Lei n9 5.465, de 3 de 
j u 1 h o d e 1 9 6 8, que 11 d i s põe sob r e 
o preench i mento de vagas nos es 
tabe1ecim entos de ensino agrico 
1 ali, bem c o mos u a 1 e g i s 1 a ç ã o c om 
plementar . -

o P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional de creta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica revogada a Lei n9 5.465, de 3 de 

julho de 1968, que "dispõe sobre o preenchimento de vagas nos 

estabelecimentos de ensino agricola", bem como a legislação 

que a regulamenta. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrã 

rio. 

Brasilia, em 17 de dezembro de 1 985; 

1649 da Independência e 979 da República. 
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Em 05 de dezembro de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em re 

visão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 58, § 19, da Cons­

tituição Federal, o Projeto de Lei (n9 742-B, de 1983, na câ­

mara dos Deputados, e 121, de 1985, no Senado) que "revoga a 

Lei n9 5.465, de 3 de julho de 1968, que dispõe sobre o preen 

chimento de vagas nos estabelecimentos de ensino agrícola, bem 

como sua legislação complementar" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais 

distinta consideração. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

~~nR JOÃO LOBO 

Primeiro Secretário, em exercício 

Em 11 /12/85. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa . 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

CAA 
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